
 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO SÃO DOMINGOS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2023 
 

ATO Nº 09 

O Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Marcio Luiz Bigolin Grosbelli, TORNA PÚBLICO o presente 

Edital para divulgar o que segue: 

 

1. GABARITO OFICIAL 

1.1. Os recursos interpostos foram julgados improcedentes. Assim, em nada se 

altera o Gabarito Provisório anteriormente divulgado, tornando – se o Gabarito Oficial, constante no 

Anexo I. Os pareceres encontram-se disponíveis no Anexo III e na área do candidato. 

 

2. ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA AS NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS 

2.1.  Foram protocolados 08 (oito) recursos, julgados improcedentes. Assim, em 

nada se altera resultado das notas anteriormente divulgado, incorporado no relatório de classificação 

provisória, constante no Anexo II. Os pareceres encontram-se disponíveis no Anexo IV e na área do 

candidato. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

3.1. O Relatório de Notas da Prova Objetiva, Títulos e Classificação Provisória 

encontra-se no Anexo II, já aplicado todos os critérios de desempate, conforme disposto no item 9.3 

do Edital. 

3.1.1. A imagem do cartão de respostas encontra-se disponível na área do 

candidato, de forma individual a cada participante, acessando através do item “mais informações”, 

“objetiva”, “cartão de respostas”. 

 

4. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

4.1. Os candidatos interessados em interpor recurso em face deste 

resultado, poderão fazê-lo no período de 20/12/2023 às 14h00min à 21/12/2023 às 14h00min. Os 

recursos deverão ser interpostos por meio do site www.wedoconcursos.com.br, na área do candidato, 

seguindo as orientações do site. 

 

São Domingos, 19 de outubro de 2023.  

 

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I  

GABARITO OFICIAL 

 

PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO) 

01: D 02: D 03: D 04: E 05: A 06: B 07: E 08: C 09: C 10: D 

11: E 12: D 13: C 14: E 15: D 16: A 17: D 18: E 19: C 20: E 

PROFESSOR DE ARTES (NÃO HABILITADO) 

01: D 02: D 03: D 04: E 05: A 06: B 07: E 08: C 09: C 10: D 

11: E 12: D 13: C 14: E 15: D 16: A 17: D 18: E 19: C 20: E 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO) 

01: D 02: D 03: D 04: E 05: A 06: B 07: E 08: C 09: C 10: D 

11: E 12: D 13: C 14: E 15: D 16: B 17: E 18: E 19: C 20: B 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (NÃO HABILITADO) 

01: D 02: D 03: D 04: E 05: A 06: B 07: E 08: C 09: C 10: D 

11: E 12: D 13: C 14: E 15: D 16: B 17: E 18: E 19: C 20: B 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS (HABILITADO) 

01: D 02: D 03: D 04: E 05: A 06: B 07: E 08: C 09: C 10: D 

11: E 12: D 13: C 14: E 15: D 16: C 17: C 18: C 19: B 20: B 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS (NÃO HABILITADO) 

01: D 02: D 03: D 04: E 05: A 06: B 07: E 08: C 09: C 10: D 
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11: E 12: D 13: C 14: E 15: D 16: C 17: C 18: C 19: B 20: B 

PROFESSOR DE INGLÊS (HABILITADO) 

01: D 02: D 03: D 04: E 05: A 06: B 07: E 08: C 09: C 10: D 

11: E 12: D 13: C 14: E 15: D 16: E 17: E 18: B 19: B 20: C 

PROFESSOR DE INGLÊS (NÃO HABILITADO) 

01: D 02: D 03: D 04: E 05: A 06: B 07: E 08: C 09: C 10: D 

11: E 12: D 13: C 14: E 15: D 16: E 17: E 18: B 19: B 20: C 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO) 

01: D 02: D 03: D 04: E 05: A 06: B 07: E 08: C 09: C 10: D 

11: E 12: D 13: C 14: E 15: D 16: C 17: C 18: C 19: B 20: B 

VIGIA 

01: A 02: A 03: C 04: A 05: D 06: B 07: A 08: A 09: E 10: B 

11: A 12: B 13: C 14: B 15: A 16: A 17: E 18: C 19: D 20: D 
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ANEXO II 

RELATÓRIO DE NOTAS DA PROVA OBJETIVA, TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

 

PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO)  

          

INSCRIÇÃO NOME TIT LP LE CG CE 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 
L. VAGA RESULTADO 

260 SIMONE CARLA MEIRELES DUARTE 3,00 12,00 15,00 16,00 5,00 51,00 1º Classificado 

30 ELIZANDRA WOLFF TONIN 3,00 8,00 5,00 12,00 10,00 38,00 2º Classificado 

344 JANDIRA PEDROTTI 3,00 8,00 5,00 16,00 5,00 37,00 3º Classificado 

 

PROFESSOR DE ARTES (NÃO HABILITADO)  

         

INSCRIÇÃO NOME LP LE CG CE 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO L. 
VAGA RESULTADO 

100 CATIANE NARDI GABOARDI 10,00 5,00 4,00 6,00 25,00 1º Classificado 

5 KAMILLA DIOVANA DA SILVA FORTUNATO 5,00 5,00 8,00 6,00 24,00 2º Classificado 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)  

          

INSCRIÇÃO NOME TIT LP LE CG CE 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 
L. VAGA RESULTADO 

244 LUCILA RODRIGUES DAL PUPO 3,00 8,00 20,00 12,00 20,00 63,00 1º Classificado 

202 LEONICE DALACORTE BRESSAN 3,00 8,00 5,00 20,00 25,00 61,00 2º Classificado 

133 DEBORA MARMENTINI 3,00 8,00 15,00 8,00 25,00 59,00 3º Classificado 

37 JANE PACASSA 0,00 12,00 25,00 12,00 10,00 59,00 4º Classificado 

287 ANDRESSA TOMAZINI ROSANELI 3,00 12,00 15,00 8,00 20,00 58,00 5º Classificado 

208 ANDERSON FELIPE DE CARVALHO 3,00 12,00 10,00 12,00 20,00 57,00 6º Classificado 

326 CLAUDIA MARA SOCCOL BASSO BALASTRELLI 3,00 8,00 15,00 20,00 10,00 56,00 7º Classificado 

136 ROSANE APARECIDA BAMPI BAGGIO 3,00 16,00 20,00 12,00 5,00 56,00 8º Classificado 

342 JÉSSICA MIOTTO BORDIGNON FERRARI 0,00 12,00 15,00 8,00 20,00 55,00 9º Classificado 

16 CAROLINE MARMENTINI 3,00 8,00 15,00 8,00 20,00 54,00 10º Classificado 

278 MAYARA BIGOLIN BRISTOT 0,00 8,00 10,00 16,00 20,00 54,00 11º Classificado 

225 PATRÍCIA TONELLO DEBIASI 3,00 8,00 20,00 8,00 15,00 54,00 12º Classificado 

44 IVONE FERNANDES 0,00 12,00 5,00 16,00 20,00 53,00 13º Classificado 

113 MARCIELE CRISTIANE RISSARDO ALBERTI 3,00 8,00 15,00 12,00 15,00 53,00 14º Classificado 

331 LARISSA PINHEIRO PEDROTTI 3,00 8,00 15,00 12,00 15,00 53,00 15º Classificado 

55 LETICIA APARECIDA GUARDA 0,00 16,00 10,00 12,00 15,00 53,00 16º Classificado 

295 ANDRÉIA TERESINHA WALENDORFF TRICHES 0,00 4,00 15,00 8,00 25,00 52,00 17º Classificado 

167 MARTA DE OLIVEIRA PAZ 3,00 12,00 5,00 12,00 20,00 52,00 18º Classificado 

109 DEBORA APARECIDA ARAUJO LEMES PRUDENTE 3,00 16,00 10,00 8,00 15,00 52,00 19º Classificado 

193 JUCELE DOS SANTOS GROSBELLI 3,00 12,00 15,00 12,00 10,00 52,00 20º Classificado 

18 ALINE PIVOTTO 3,00 4,00 10,00 12,00 20,00 49,00 21º Classificado 

111 FABIANE DILLENBURG 3,00 12,00 15,00 4,00 15,00 49,00 22º Classificado 

197 MARCIA ROSANE FARINA FERREIRA 3,00 8,00 15,00 8,00 15,00 49,00 23º Classificado 

265 MARIA AUREA HENNERICK DA COSTA 3,00 0,00 15,00 16,00 15,00 49,00 24º Classificado 

182 IVETE VALENTINI DE SOUZA 0,00 16,00 15,00 8,00 10,00 49,00 25º Classificado 

192 MARILU BOCCHI DE JESUS 3,00 8,00 5,00 12,00 20,00 48,00 26º Classificado 

266 PATRÍCIA MERLIN 6,00 8,00 10,00 8,00 15,00 47,00 27º Classificado 

293 ROSA BUSIN 3,00 4,00 20,00 4,00 15,00 46,00 28º Classificado 

303 TAYLA VARGAS PEDROSO 0,00 12,00 15,00 4,00 15,00 46,00 29º Classificado 

20 ALINE ASSUMPÇÃO BORGES FAVERO 0,00 8,00 15,00 8,00 15,00 46,00 30º Classificado 
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158 SIMONE FOSCHIERA DONADELLO 0,00 8,00 15,00 8,00 15,00 46,00 31º Classificado 

243 MARIANA RODRIGUES LIMA DE JESUS 0,00 8,00 10,00 12,00 15,00 45,00 32º Classificado 

115 KAUANI BEATRIZ DE ABREU DOS SANTOS 3,00 4,00 5,00 12,00 20,00 44,00 33º Classificado 

157 JOSANIA BOLZAN 3,00 12,00 10,00 4,00 15,00 44,00 34º Classificado 

108 FRANCIELI CORREA DE MELLO 3,00 8,00 10,00 8,00 15,00 44,00 35º Classificado 

258 CACIANE BARBACOVI 0,00 12,00 5,00 12,00 15,00 44,00 36º Classificado 

177 DANIELI DE OLIVEIRA 0,00 12,00 5,00 12,00 15,00 44,00 37º Classificado 

25 MARILUCIA DA SILVA PEREIRA 3,00 8,00 0,00 12,00 20,00 43,00 38º Classificado 

138 CILONE GEREMIA PEREIRA 3,00 12,00 5,00 8,00 15,00 43,00 39º Classificado 

212 SILVANA SCHEFFER 3,00 8,00 5,00 12,00 15,00 43,00 40º Classificado 

223 DENIR APARECIDA GUIDINI DE ANDRADE 3,00 8,00 15,00 12,00 5,00 43,00 41º Classificado 

187 MELISSA SPANHOL DE ARAUJO 0,00 8,00 5,00 8,00 20,00 41,00 42º Classificado 

335 EDUARDA MARIA SCHNEIDER GABOARDI 0,00 4,00 5,00 12,00 20,00 41,00 43º Classificado 

57 CAROL INACIO RENOSTO 0,00 8,00 10,00 8,00 15,00 41,00 44º Classificado 

151 ANA CAROLINE ALMEIDA BARBOSA 0,00 4,00 10,00 12,00 15,00 41,00 45º Classificado 

314 ELISA APARECIDA ROTAVA 3,00 4,00 5,00 8,00 20,00 40,00 46º Classificado 

302 ROSELI CENI 3,00 0,00 5,00 12,00 20,00 40,00 47º Classificado 

300 ALBERILDE BARBOSA DA SILVA 3,00 0,00 5,00 12,00 20,00 40,00 48º Classificado 

338 GIZIELI VALGOI GUSTMANN 3,00 8,00 10,00 4,00 15,00 40,00 49º Classificado 

105 JOZANE DOS SANTOS GIACHINI 3,00 8,00 10,00 4,00 15,00 40,00 50º Classificado 

294 MARILEINE DE FÁTIMA BAZI 0,00 12,00 10,00 8,00 10,00 40,00 51º Classificado 

29 TAMARA DA SILVA PEREIRA 0,00 8,00 10,00 12,00 10,00 40,00 52º Classificado 

147 MARI TANIA LODI MEISTER 3,00 8,00 5,00 8,00 15,00 39,00 53º Classificado 

210 LUCIA BASSO VALCARENGHI 3,00 12,00 10,00 8,00 5,00 38,00 54º Classificado 

67 ALEX SANDRA BISOLO BALASTRELLI 3,00 12,00 5,00 8,00 10,00 38,00 55º Classificado 

36 KAREN STEFANI RODRIGUES DE MELO BARRETE 3,00 12,00 5,00 8,00 10,00 38,00 56º Classificado 

229 IRANILDE MARMENTINI BAMPI 3,00 8,00 10,00 12,00 5,00 38,00 57º Classificado 

53 NILVA ELAINE KRUGER 3,00 4,00 10,00 4,00 15,00 36,00 58º Classificado 

263 ANDRESSA AIOLFI 3,00 4,00 5,00 8,00 15,00 35,00 59º Classificado 

329 LUANA COSTA MARIN 3,00 4,00 5,00 8,00 15,00 35,00 60º Classificado 

35 JULIANA LUCIA BOLZAN JOTON 3,00 8,00 10,00 4,00 10,00 35,00 61º Classificado 

59 JUCÉLIA MEOTTI ARALDI AIOLFI 3,00 4,00 10,00 8,00 10,00 35,00 62º Classificado 

99 EDIAMARA CRISTINA DA SILVA DOS S. GARBIN 3,00 4,00 10,00 8,00 10,00 35,00 63º Classificado 

188 MARINES SPANHOL 0,00 12,00 5,00 8,00 10,00 35,00 64º Classificado 

323 CAREN FOSS CASAGRANDE 3,00 8,00 5,00 8,00 10,00 34,00 65º Classificado 

97 GLEISA BINI MARMENTINI 3,00 4,00 5,00 12,00 10,00 34,00 66º Classificado 

72 JESSICA INEIA 3,00 4,00 10,00 12,00 5,00 34,00 67º Classificado 

322 SARA JANE CORSO GRISS 3,00 12,00 5,00 8,00 5,00 33,00 68º Classificado 

31 ELISÂNGELA WOLFF 3,00 12,00 5,00 8,00 5,00 33,00 69º Classificado 

149 MARILUCI BOLSONELLO 3,00 8,00 5,00 12,00 5,00 33,00 70º Classificado 

309 INGRIDI GARBIN 3,00 4,00 5,00 0,00 20,00 32,00 71º Classificado 

79 CACIANA BORGES 0,00 0,00 10,00 12,00 10,00 32,00 72º Classificado 

334 CLEONICE GONÇALVES FRITH 3,00 4,00 5,00 4,00 15,00 31,00 73º Classificado 

64 CAROLINE SALETE BASI 0,00 8,00 5,00 8,00 10,00 31,00 74º Classificado 

1 TAIS ARALDI FERRI 3,00 4,00 5,00 8,00 10,00 30,00 75º Classificado 

144 LORENA ROSENILDA PAZ DS SANTOS 3,00 8,00 10,00 4,00 5,00 30,00 76º Classificado 

122 GRACIELI GLOWKA 3,00 4,00 10,00 8,00 5,00 30,00 77º Classificado 

268 MARIA LIZABETE MARQUES 3,00 0,00 0,00 16,00 10,00 29,00 78º Classificado 

2 EDERLEIA GONÇALVES 3,00 4,00 5,00 12,00 5,00 29,00 79º Classificado 

127 ANA CLAUDIA GAUER ARRUDA 0,00 4,00 15,00 4,00 5,00 28,00 80º Classificado 

207 LUCIANE ZAPPE MEIRELLES 3,00 12,00 0,00 12,00 0,00 27,00 81º Classificado 

204 MARIA DE FÁTIMA LUNARDI 3,00 4,00 5,00 4,00 10,00 26,00 82º Classificado 

328 MARIA ADRIANA DE DEUS 0,00 8,00 0,00 8,00 10,00 26,00 83º Classificado 
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47 LUCINÉIA BIAZIN 0,00 8,00 0,00 8,00 10,00 26,00 84º Classificado 

51 SOLANGE MARIA DAL PRA ZANELLA 3,00 4,00 10,00 4,00 5,00 26,00 85º Classificado 

190 ALAINY PAMELA SANTOS LOPES 3,00 8,00 5,00 4,00 5,00 25,00 86º Classificado 

321 JANETE NIEDZIALKOSKI 3,00 12,00 0,00 4,00 5,00 24,00 87º Classificado 

305 LUCIANE CRISTINA MILESKY 3,00 12,00 5,00 4,00 0,00 24,00 88º Classificado 

231 CRISTINA PRISKE 3,00 0,00 0,00 0,00 20,00 23,00 89º Classificado 

297 LURDES DO CARMO ROSA LISBOA 0,00 4,00 5,00 4,00 10,00 23,00 90º Classificado 

282 CLAUDIA BUSATTO 0,00 12,00 0,00 0,00 10,00 22,00 91º Classificado 

154 JULIANE APARECIDA SCHER 0,00 8,00 5,00 4,00 5,00 22,00 92º Classificado 

332 JOSEANE GITRONE BISOL 0,00 4,00 10,00 8,00 0,00 22,00 93º Classificado 

39 MARCIA BIGOLIN ROSALEM 0,00 4,00 0,00 12,00 5,00 21,00 94º Classificado 

220 NEUZA CRESTANI 3,00 8,00 5,00 0,00 0,00 16,00 95º Classificado 

255 MARLENE PERUZZO LEAL AIOLFI 3,00 4,00 5,00 4,00 0,00 16,00 96º Classificado 

248 CARME RIBEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 0,00 8,00 0,00 8,00 0,00 16,00 97º Classificado 

102 EDILAINE NARDI 3,00 4,00 0,00 0,00 5,00 12,00 98º Classificado 

41 ANDREIA SCHEFFER MAZUREK 3,00 0,00 0,00 0,00 5,00 8,00 99º Classificado 

12 SUZANA BULSONELLO SUDATTI 3,00 - - - - 3,00 - Desclassificado 

54 SUZANA BOLZAN SCHVANS 3,00 - - - - 3,00 - Desclassificado 

315 VALDIRENE DANTAS DEMARCO 0,00 - - - - 0,00 - Desclassificado 

170 ANDREA KAISER 0,00 - - - - 0,00 - Desclassificado 

9 BIANCA APARECIDA CAZARIM 0,00 - - - - 0,00 - Desclassificado 

28 ANA PAULA WOIEVODA 0,00 - - - - 0,00 - Desclassificado 

275 ANA CAROLINE DA ROSA INGLES 0,00 - - - - 0,00 - Desclassificado 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (NÃO HABILITADO)  

         

INSCRIÇÃO NOME LP LE CG CE 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO L. 
VAGA RESULTADO 

250 HELEN SORAYA PRIGOLI 15,00 15,00 12,00 30,00 72,00 1º Classificado 

24 TAILA LUIZA FONSECA 0,00 20,00 12,00 24,00 56,00 2º Classificado 

168 JULIANA CHRISTINA SANTOS LISBOA 15,00 15,00 12,00 12,00 54,00 3º Classificado 

203 ELIZANGELA R SANTOS 20,00 10,00 4,00 18,00 52,00 4º Classificado 

82 DANIELY BUSATO DO AMARAL 15,00 5,00 4,00 24,00 48,00 5º Classificado 

119 ELIZANDRA AMARAL GODOI 20,00 10,00 4,00 12,00 46,00 6º Classificado 

336 JAINE APARECIDA FERREIRA 10,00 5,00 12,00 18,00 45,00 7º Classificado 

96 ANDREIA AUGUSTA DE OLIVEIRA 5,00 5,00 12,00 18,00 40,00 8º Classificado 

201 NATHALIA HILHA 10,00 0,00 4,00 24,00 38,00 9º Classificado 

172 ANDRÉIA FÁTIMA BANDEIRA RODRIGUES 5,00 10,00 4,00 18,00 37,00 10º Classificado 

306 PALOMA PACASSA DOS SANTOS 5,00 10,00 4,00 18,00 37,00 11º Classificado 

236 SILVANA BAZZI DE LARA VEIGA 10,00 5,00 8,00 12,00 35,00 12º Classificado 

130 TATIANE PEREIRA 10,00 0,00 0,00 24,00 34,00 13º Classificado 

48 VANESSA KUCHMANSKI 5,00 5,00 8,00 12,00 30,00 14º Classificado 

349 DAIANE NAZARI 5,00 5,00 4,00 12,00 26,00 15º Classificado 

70 DEBORA CRISTINA LEMES DO AMARAL BANDEIRA 10,00 0,00 4,00 12,00 26,00 16º Classificado 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS (HABILITADO)  

          

INSCRIÇÃO NOME TIT LP LE CG CE 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 
L. VAGA RESULTADO 

277 SALETE BOLZAN 3,00 16,00 15,00 20,00 15,00 69,00 1º Classificado 

56 LETICIA APARECIDA GUARDA 0,00 16,00 10,00 12,00 20,00 58,00 2º Classificado 

346 ANA CLAUDIA CÂMARA 3,00 12,00 15,00 12,00 15,00 57,00 3º Classificado 
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348 ZENIR CARMEN BEZ TROMBETA 0,00 12,00 15,00 12,00 15,00 54,00 4º Classificado 

40 JANE PACASSA 0,00 12,00 25,00 12,00 5,00 54,00 5º Classificado 

245 LUCILA RODRIGUES DAL PUPO 3,00 8,00 20,00 12,00 10,00 53,00 6º Classificado 

63 IVETE VALENTINI DE SOUZA 3,00 16,00 15,00 8,00 10,00 52,00 7º Classificado 

153 LEONICE DALACORTE BRESSAN 3,00 8,00 5,00 20,00 15,00 51,00 8º Classificado 

14 MARIANA HOCHMANN NARCISO 0,00 12,00 10,00 8,00 20,00 50,00 9º Classificado 

285 FABIANE DILLENBURG 3,00 12,00 15,00 4,00 15,00 49,00 10º Classificado 

114 MARCIELE CRISTIANE RISSARDO ALBERTI 3,00 8,00 15,00 12,00 10,00 48,00 11º Classificado 

281 CLECI FATIMA TRENTIN 3,00 12,00 5,00 12,00 15,00 47,00 12º Classificado 

206 SIMONE DALACORTE QUADRI 3,00 8,00 5,00 16,00 15,00 47,00 13º Classificado 

209 ANDERSON FELIPE DE CARVALHO 3,00 12,00 10,00 12,00 10,00 47,00 14º Classificado 

61 GISLAINE CARPINELI 3,00 12,00 5,00 16,00 10,00 46,00 15º Classificado 

137 ROSANE APARECIDA BAMPI BAGGIO 3,00 4,00 20,00 8,00 10,00 45,00 16º Classificado 

296 ANDRÉIA TERESINHA WALENDORFF TRICHES 3,00 4,00 20,00 8,00 10,00 45,00 17º Classificado 

17 CAROLINE MARMENTINI 3,00 8,00 15,00 8,00 10,00 44,00 18º Classificado 

103 KALYNA BARBOSA 3,00 8,00 15,00 8,00 10,00 44,00 19º Classificado 

273 VANESSA POSSA SCHUSTER 3,00 8,00 20,00 8,00 5,00 44,00 20º Classificado 

156 LORITA DE FATIMA DE JESUS BIGOLIN 3,00 12,00 10,00 8,00 10,00 43,00 21º Classificado 

279 ADRIANA CARARO 3,00 4,00 10,00 16,00 10,00 43,00 22º Classificado 

289 ANDRESSA TOMAZINI ROSANELI 3,00 12,00 15,00 8,00 5,00 43,00 23º Classificado 

330 LARISSA PINHEIRO PEDROTTI 3,00 8,00 15,00 12,00 5,00 43,00 24º Classificado 

118 LURDES BIGOLIN ROTAVA 3,00 8,00 5,00 16,00 10,00 42,00 25º Classificado 

150 MARILUCI BOLSONELLO 3,00 8,00 5,00 16,00 10,00 42,00 26º Classificado 

43 ANDREIA SCHEFFER MAZUREK 3,00 16,00 10,00 8,00 5,00 42,00 27º Classificado 

110 DEBORA APARECIDA ARAUJO L. PRUDENTE 3,00 16,00 10,00 8,00 5,00 42,00 28º Classificado 

195 JUCELE DOS SANTOS GROSBELLI 3,00 12,00 15,00 12,00 0,00 42,00 29º Classificado 

240 TAISE BIELESKI 3,00 8,00 15,00 0,00 15,00 41,00 30º Classificado 

23 KELI FRANCISCA DA SILVA NUNES PONCIO 0,00 8,00 10,00 8,00 15,00 41,00 31º Classificado 

343 JÉSSICA MIOTTO BORDIGNON FERRARI 0,00 12,00 15,00 4,00 10,00 41,00 32º Classificado 

311 SIMONE FOSCHIERA DONADELLO 0,00 8,00 15,00 8,00 10,00 41,00 33º Classificado 

269 PATRÍCIA TONELLO DEBIASI 0,00 8,00 20,00 8,00 5,00 41,00 34º Classificado 

337 LUANA COSTA MARIN 3,00 4,00 5,00 8,00 20,00 40,00 35º Classificado 

198 MARCIA ROSANE FARINA FERREIRA 3,00 8,00 10,00 4,00 15,00 40,00 36º Classificado 

234 DENIR APARECIDA GUIDINI DE ANDRADE 0,00 8,00 15,00 12,00 5,00 40,00 37º Classificado 

211 LUCIA BASSO VALCARENGHI 3,00 12,00 15,00 4,00 5,00 39,00 38º Classificado 

116 KAUANI BEATRIZ DE ABREU DOS SANTOS 3,00 4,00 5,00 12,00 15,00 39,00 39º Classificado 

107 FRANCIELI CORREA DE MELLO 3,00 8,00 10,00 8,00 10,00 39,00 40º Classificado 

214 MARIA AUREA HENNERICK DA COSTA 3,00 0,00 15,00 16,00 5,00 39,00 41º Classificado 

159 CILONE GEREMIA PEREIRA 3,00 12,00 5,00 8,00 10,00 38,00 42º Classificado 

69 ALEX SANDRA BISOLO BALASTRELLI 3,00 12,00 5,00 8,00 10,00 38,00 43º Classificado 

230 IRANILDE MARMENTINI BAMPI 3,00 8,00 10,00 12,00 5,00 38,00 44º Classificado 

176 JANAÍNA ZANIN 3,00 12,00 0,00 12,00 10,00 37,00 45º Classificado 

121 MARILUSSI MARMENTINI 3,00 16,00 5,00 8,00 5,00 37,00 46º Classificado 

152 MARCIA BIGOLIN ROSALEM 0,00 4,00 0,00 12,00 20,00 36,00 47º Classificado 

232 CRISTINA PRISKE 3,00 4,00 10,00 4,00 15,00 36,00 48º Classificado 

60 LUCINÉIA FERREIRA DA LUZ MARQUES 0,00 4,00 10,00 12,00 10,00 36,00 49º Classificado 

257 ANA CAROLINE ALMEIDA BARBOSA 0,00 4,00 10,00 12,00 10,00 36,00 50º Classificado 

22 ALINE ASSUMPÇÃO BORGES FAVERO 0,00 8,00 15,00 8,00 5,00 36,00 51º Classificado 

180 MARTA DE OLIVEIRA PAZ 3,00 16,00 0,00 12,00 5,00 36,00 52º Classificado 

141 TAIS ARALDI FERRI 3,00 4,00 5,00 8,00 15,00 35,00 53º Classificado 

339 GIZIELI VALGOI GUSTMANN 3,00 8,00 10,00 4,00 10,00 35,00 54º Classificado 

104 JOZANE DOS SANTOS GIACHINI 3,00 8,00 10,00 4,00 10,00 35,00 55º Classificado 

284 ELIZABETE APARECIDA FIGUEIRÓ PRETTO 3,00 4,00 10,00 8,00 10,00 35,00 56º Classificado 
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351 ANA PAULA BUENO 0,00 4,00 5,00 16,00 10,00 35,00 57º Classificado 

286 IRIA NISZCZAK CAVALHEIRO 3,00 4,00 10,00 12,00 5,00 34,00 58º Classificado 

126 ANA CLAUDIA GAUER ARRUDA 0,00 4,00 15,00 4,00 10,00 33,00 59º Classificado 

4 REJANE DE F BRUM 0,00 0,00 15,00 8,00 10,00 33,00 60º Classificado 

49 SIDIANA MARA DA SILVA CARRARO 3,00 8,00 0,00 12,00 10,00 33,00 61º Classificado 

320 SARA JANE CORSO GRISS 3,00 12,00 5,00 8,00 5,00 33,00 62º Classificado 

32 ELISÂNGELA WOLFF 3,00 12,00 5,00 8,00 5,00 33,00 63º Classificado 

191 MARILU BOCCHI DE JESUS 3,00 8,00 5,00 12,00 5,00 33,00 64º Classificado 

183 GLAUCIA FILIPPINI ROANI 3,00 8,00 5,00 12,00 5,00 33,00 65º Classificado 

80 CACIANA BORGES 0,00 0,00 10,00 12,00 10,00 32,00 66º Classificado 

165 LUCIANE ZAPPE MEIRELLES 3,00 12,00 0,00 12,00 5,00 32,00 67º Classificado 

88 ROZANI FATIMA GHIDINI 3,00 0,00 5,00 8,00 15,00 31,00 68º Classificado 

261 FABIANE DOS SANTOS PRIGOLI 3,00 4,00 10,00 4,00 10,00 31,00 69º Classificado 

317 ELISA APARECIDA ROTAVA 3,00 4,00 5,00 8,00 10,00 30,00 70º Classificado 

215 MARILIZE FATIMACOMACHIO LANZARIN 3,00 8,00 10,00 4,00 5,00 30,00 71º Classificado 

145 LORENA ROSENILDA PAZ DS SANTOS 3,00 8,00 10,00 4,00 5,00 30,00 72º Classificado 

123 GRACIELI GLOWKA 3,00 4,00 10,00 8,00 5,00 30,00 73º Classificado 

189 MARINES SPANHOL 0,00 12,00 5,00 8,00 5,00 30,00 74º Classificado 

26 MARILUCIA DA SILVA PEREIRA 3,00 8,00 0,00 8,00 10,00 29,00 75º Classificado 

324 CAREN FOSS CASAGRANDE 3,00 8,00 5,00 8,00 5,00 29,00 76º Classificado 

276 JESSICA INEIA 3,00 4,00 10,00 12,00 0,00 29,00 77º Classificado 

155 JULIANE APARECIDA SCHER 0,00 8,00 5,00 4,00 10,00 27,00 78º Classificado 

301 ROSELI CENI 0,00 0,00 5,00 12,00 10,00 27,00 79º Classificado 

254 MARLENE PERUZZO LEAL AIOLFI 3,00 4,00 5,00 4,00 10,00 26,00 80º Classificado 

200 LUCINÉIA BIAZIN 0,00 12,00 0,00 4,00 10,00 26,00 81º Classificado 

65 SOLANGE MARIA DAL PRA ZANELLA 3,00 4,00 10,00 4,00 5,00 26,00 82º Classificado 

274 MARILICE BOCCHI 0,00 8,00 5,00 8,00 5,00 26,00 83º Classificado 

341 LAIANE MARSSONA LOPES 0,00 8,00 5,00 8,00 5,00 26,00 84º Classificado 

319 JANETE NIEDZIALKOSKI 3,00 8,00 0,00 4,00 10,00 25,00 85º Classificado 

299 ALBERILDE BARBOSA DA SILVA 3,00 0,00 5,00 12,00 5,00 25,00 86º Classificado 

251 BRUNA REGINA SOARES 0,00 12,00 0,00 8,00 5,00 25,00 87º Classificado 

267 MARIA LIZABETE MARQUES 3,00 8,00 0,00 8,00 5,00 24,00 88º Classificado 

148 MARI TANIA LODI MEISTER 3,00 8,00 5,00 8,00 0,00 24,00 89º Classificado 

262 ANDRESSA AIOLFI 3,00 4,00 5,00 12,00 0,00 24,00 90º Classificado 

283 CLAUDIA BUSATTO 0,00 8,00 5,00 0,00 10,00 23,00 91º Classificado 

308 FATIMA APARECIDA TOMAZELI BASSO 3,00 0,00 10,00 4,00 5,00 22,00 92º Classificado 

162 HELLEN FERNANDA MARQUES 0,00 8,00 5,00 4,00 5,00 22,00 93º Classificado 

333 JOSEANE GITRONE BISOL 0,00 4,00 10,00 8,00 0,00 22,00 94º Classificado 

163 IRACI INES MARMENTINI 3,00 4,00 5,00 4,00 5,00 21,00 95º Classificado 

327 MARIA ADRIANA DE DEUS 0,00 8,00 0,00 8,00 5,00 21,00 96º Classificado 

186 MELISSA SPANHOL DE ARAUJO 0,00 8,00 5,00 8,00 0,00 21,00 97º Classificado 

253 ALEXSANDRA BASSO 3,00 4,00 0,00 8,00 5,00 20,00 98º Classificado 

205 MARIA DE FÁTIMA LUNARDI 3,00 4,00 5,00 8,00 0,00 20,00 99º Classificado 

222 NEUZA CRESTANI 3,00 4,00 0,00 0,00 10,00 17,00 100º Classificado 

310 INGRIDI GARBIN 3,00 4,00 5,00 0,00 5,00 17,00 101º Classificado 

101 EDILAINE NARDI 0,00 4,00 0,00 0,00 10,00 14,00 102º Classificado 

98 GLEISA BINI MARMENTINI 3,00 0,00 0,00 0,00 10,00 13,00 103º Classificado 

298 LURDES DO CARMO ROSA LISBOA 0,00 4,00 5,00 4,00 0,00 13,00 104º Classificado 

312 SILVIA CRISTINA PARIS DE MOURA 3,00 - - - - 3,00 - Desclassificado 

169 ADAIANE QUADRI 3,00 - - - - 3,00 - Desclassificado 

13 SUZANA BULSONELLO SUDATTI 3,00 - - - - 3,00 - Desclassificado 

352 MARILENE SANTINA PANTANO 0,00 - - - - 0,00 - Desclassificado 

316 VALDIRENE DANTAS DEMARCO 0,00 - - - - 0,00 - Desclassificado 
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71 GRACIELLE SOUSA DE OLIVEIRA ALVES 0,00 - - - - 0,00 - Desclassificado 

27 ANA PAULA WOIEVODA 0,00 - - - - 0,00 - Desclassificado 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS (NÃO HABILITADO)  

         

INSCRIÇÃO NOME LP LE CG CE 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 
L. VAGA RESULTADO 

196 JULIANA CHRISTINA SANTOS LISBOA 15,00 15,00 12,00 12,00 54,00 1º Classificado 

280 JAINE APARECIDA FERREIRA 10,00 5,00 12,00 18,00 45,00 2º Classificado 

307 PALOMA PACASSA DOS SANTOS 5,00 10,00 4,00 6,00 25,00 3º Classificado 

6 DANIELA SMANIOTTO 10,00 5,00 4,00 6,00 25,00 4º Classificado 

131 TATIANE PEREIRA 10,00 0,00 0,00 6,00 16,00 5º Classificado 

52 JULYA BALBINOTTI DO AMARANTE - - - - - - Desclassificado 

 

PROFESSOR DE INGLÊS (HABILITADO)  

          

INSCRIÇÃO NOME TIT LP LE CG CE 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 
L. VAGA RESULTADO 

58 ÉLEN MAGALI AIOLFI 3,00 12,00 15,00 8,00 15,00 53,00 1º Classificado 

45 AIDA CAROLINE MACHADO PINTO 0,00 12,00 15,00 4,00 10,00 41,00 2º Classificado 

340 MOARA FERNANDA LIMA ELGER 3,00 8,00 0,00 12,00 10,00 33,00 3º Classificado 

347 JANAÍNA ZANIN 3,00 12,00 0,00 12,00 5,00 32,00 4º Classificado 

117 MARIANA ROTAVA 0,00 12,00 0,00 8,00 10,00 30,00 5º Classificado 

68 EVANDRO JUNIOR TURMINA 0,00 8,00 0,00 4,00 5,00 17,00 6º Classificado 

 

PROFESSOR DE INGLÊS (NÃO HABILITADO)  

         

INSCRIÇÃO NOME LP LE CG CE NOTA FINAL 
POSIÇÃO 
L. VAGA RESULTADO 

247 ANA PAULA SANTOS 10,00 10,00 4,00 12,00 36,00 1º Classificado 

249 EDUARDA NUNES SIQUEIRA 10,00 10,00 8,00 0,00 28,00 2º Classificado 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO)  

          

INSCRIÇÃO NOME TIT LP LE CG CE 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 
L. VAGA RESULTADO 

75 CARLOS GREGÓRIO CARDOSO 3,00 12,00 20,00 12,00 25,00 72,00 1º Classificado 

272 MARCOS JOSÉ SCHUSTER 3,00 16,00 10,00 12,00 25,00 66,00 2º Classificado 

62 BRUNA BERNO 3,00 8,00 15,00 12,00 25,00 63,00 3º Classificado 

270 ANDREI BOTTEGA 3,00 4,00 10,00 20,00 25,00 62,00 4º Classificado 

33 SAMARA PAULINA BERTOLDI 3,00 12,00 10,00 16,00 20,00 61,00 5º Classificado 

290 CLAUDETE DA SILVA COMEL 0,00 16,00 5,00 12,00 25,00 58,00 6º Classificado 

10 JULIANA RODRIGUES DA SILVA 3,00 4,00 15,00 8,00 25,00 55,00 7º Classificado 

120 VANESSA MARINA RIBEIRO DOS SANTOS 3,00 8,00 10,00 4,00 25,00 50,00 8º Classificado 

73 CAMILA PAULINA BRUM 3,00 4,00 10,00 8,00 25,00 50,00 9º Classificado 

143 DIANA BELEGANTE MARIANI 3,00 8,00 10,00 8,00 20,00 49,00 10º Classificado 

325 ALAN PATRICK LOPES 0,00 4,00 10,00 12,00 20,00 46,00 11º Classificado 

34 RAFAELA SPOLTI 3,00 4,00 5,00 8,00 25,00 45,00 12º Classificado 

256 DIOGO OTTONI FERRARI 3,00 4,00 5,00 8,00 25,00 45,00 13º Classificado 

318 MATEUS EDUARDO CENCI PEREIRA 3,00 4,00 10,00 12,00 15,00 44,00 14º Classificado 

237 JOCELAINE PEROZZO PELIZZARI 3,00 4,00 10,00 12,00 15,00 44,00 15º Classificado 

175 GIOVANI MAICO ANTUNES DE JESUS 3,00 4,00 5,00 4,00 25,00 41,00 16º Classificado 
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171 ANDRESSA PEDROSO PERTILLE 0,00 8,00 10,00 8,00 15,00 41,00 17º Classificado 

185 MARIVONE SALETE BORGES 3,00 4,00 5,00 8,00 20,00 40,00 18º Classificado 

74 CATIA SCHEFFER 0,00 4,00 10,00 4,00 20,00 38,00 19º Classificado 

350 LEANDRA JULIA SOUZA 0,00 4,00 5,00 4,00 20,00 33,00 20º Classificado 

166 LEONARDO ANTONIO CUNICO 3,00 4,00 5,00 0,00 20,00 32,00 21º Classificado 

213 WENICIOS ARTIMINO PASE 3,00 - - - - 3,00 - Desclassificado 

345 EDIANE FAZOLO GRISS 3,00 - - - - 3,00 - Desclassificado 

242 RAFAEL TEIXEIRA BRUNETTO 3,00 - - - - 3,00 - Desclassificado 

 

 

VIGIA  

        

INSCRIÇÃO NOME LP MT CE NOTA FINAL 
POSIÇÃO L. 

VAGA RESULTADO 

235 LUCIOMAR ASCHIDAMINI 30,00 25,00 15,00 70,00 1º Classificado 

90 JOSÉ PERREIRA DA CRUZ 15,00 10,00 20,00 45,00 2º Classificado 

259 ROMILDO BATISTA - - - - - Desclassificado 

91 MOACIR ANTONIO PERTILE - - - - - Desclassificado 

228 LEONARDO FERNANDES DUMMEL - - - - - Desclassificado 
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ANEXO III 

ANÁLISE DE RECURSOS 
(Por questão) 

 
Questão n.º 1 
ID: 1546 
Inscrição: 59 
Candidato: JUCÉLIA MEOTTI ARALDI AIOLFI 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 2 
ID: 1523, 1524, 1528 
Inscrição: 47 
Candidato: LUCINÉIA BIAZIN 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 2 
ID: 1525 
Inscrição: 47 
Candidato: LUCINÉIA BIAZIN 
Resposta: IMPROCEDENTE 
Justificativa: Recurso Improcedente. Equivoca-se o candidato quanto a resposta correta. Conforme 
consta no gabarito Provisório na questão n.º 02 de Língua Portuguesa a alternativa correta é a opção 
D. Ferramenta - Martelo realmente é uma relação hiponímica, todavia a questão pede para que 
assinale qual NÃO é. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 5 
ID: 1538 E 1539 
Inscrição: 319 E 321 
Candidato: JANETE NIEDZIALKOSKI 
Resposta:  
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
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o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 6 
ID: 1521 e 1533 
Inscrição: 47 e 200 
Candidato: LUCINÉIA BIAZIN 
Resposta: IMPROCEDENTE 
Justificativa: Recurso improcedente. O enunciado da questão solicitava que o candidato apontasse a 
alternativa incorreta, relativamente às disposições dos Artigos 37 a 41 da Constituição Federal. O 
gabarito provisório apontou a opção B como incorreta. O recorrente, em suas razões sustenta que: 
 
A resposta incorreta, não é B, a letra B é uma alternativa correta pois no cargo de prefeito tem que ser 
afastado de outro emprego. 
 
Todavia, equivoca-se o recorrente. A Alternativa B é incorreta, não pelo afastamento, mas pela 
renumeração. Vejamos: 
 
b) Quando um servidor público é eleito e assume o mandato de Prefeito, ele deve ser afastado de seu 
cargo, emprego ou função original, recebendo a partir de então a remuneração do novo cargo. (ênfase 
incluído). 
 
O artigo 38, inciso II dispõe: 
 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato 
eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:       
(...) 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração; (ênfase incluído). 
 
Como se vê, a afirmativa B é correta porque, segundo o Art. 38, II, da CF ao servidor público que assume 
o mandato de Prefeito é facultado optar por sua remuneração e não, imputado que receberá a do 
novo cargo (prefeito). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 6 
ID: 1537 
Inscrição: 115 
Candidato: KAUANI BEATRIZ DE ABREU DOS SANTOS 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 6 
ID: 1541 
Inscrição: 266 
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Candidato: PATRÍCIA MERLIN 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 6 
ID: 1542 
Inscrição: 62 
Candidato: BRUNA BERNO 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 6 
ID: 1544 
Inscrição: 156 
Candidato: LORITA DE FATIMA DE JESUS BIGOLIN 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 10 
ID: 1543 
Inscrição: 266 
Candidato: PATRÍCIA MERLIN 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Questão n.º 12 
ID: 1535 e 1536 
Inscrição: 319 e 321 
Candidato: JANETE NIEDZIALKOSKI 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 14 
ID: 1517 
Inscrição: 138 
Candidato: CILONE GEREMIA PEREIRA 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 14 
ID: 1527 
Inscrição: 143 
Candidato: DIANA BELEGANTE MARIANI 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 20 
ID: 1522 
Inscrição: 47 
Candidato: LUCINÉIA BIAZIN 
Resposta: IMPROCEDENTE 
Justificativa: Recurso improcedente. Não assiste razão os argumentos do candidato. O Gabarito 
Provisório para questão n.º 20 de Conhecimentos Específicos para Professor de Educação Infantil 
apresenta a opção "B" como correta, tendo em vista que: 
 
Enunciado e alternativa B: 
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Uma mãe, morando no interior, não matriculou seu filho na escola ao completar 6 anos de idade. 
Considerando a legislação vigente, especialmente o Parecer CNE/CEB nº 7/2010, qual ação deve ser 
tomada para garantir o direito à educação da criança? 
 
b) A criança deve ser matriculada na Educação Infantil se tiver completado 6 anos após 31 de março 
do ano em curso. 
 
O Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010 que trata das Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica, dispõe: 
 
Art. 8º O Ensino Fundamental, com duração de 9 (nove) anos, abrange a população na faixa etária dos 
6 (seis) aos 14 (quatorze) anos de idade e se estende, também, a todos os que, na idade própria, não 
tiveram condições de frequentá-lo. 
 
1º É obrigatória a matrícula no Ensino Fundamental de crianças com 6 (seis) anos completos ou a 
completar até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, nos termos da Lei e das normas 
nacionais vigentes. (Ênfase incluso).  
 
2º As crianças que completarem 6 (seis) anos após essa data deverão ser matriculadas na Educação 
Infantil (Pré-Escola). (Ênfase incluso). 
 
Portanto a alternativa B é a correta, uma vez que descreve exatamente o que determina a lei. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 20 
ID: 1530 E 1531 
Inscrição: 1 
Candidato: TAIS ARALDI FERRI 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 20 
ID: 1534 
Inscrição: 115 
Candidato: KAUANI BEATRIZ DE ABREU DOS SANTOS 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Questão n.º 20 
ID: 1540 
Inscrição: 338 
Candidato: GIZIELI VALGOI GUSTMANN 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questão n.º 20 
ID: 1545 
Inscrição: 266 
Candidato: PATRÍCIA MERLIN 
Resposta: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O 
Candidato não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as 
suas razões (alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância 
com a resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os 
recursos previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com 
o atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 
de mérito. 
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ANEXO IV 

ANÁLISE DE RECURSOS EM FACE ÀS NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS  

 

RECORRENTE: 158 (duas vezes) 

RESULTADO: INDEFERIDO 

ANÁLISE: Recorrente reenvia o título, que na fase de envio dos títulos, havia encaminhado de forma 

incorreta (título incompleto). 

O recurso tem o objetivo de proporcionar ao recorrente a ampla defesa em relação à análise 

documental apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de 

títulos, sendo de responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo 

edital. Títulos ou documentos apresentados na peça recursal são considerados intempestivos e não 

são analisados, sendo indeferidos sem análise de mérito. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RECORRENTE: 311 (três vezes) 

RESULTADO: INDEFERIDO 

ANÁLISE: Recorrente reenvia o título, que na fase de envio dos títulos, havia encaminhado de forma 

incorreta (título incompleto). 

O recurso tem o objetivo de proporcionar ao recorrente a ampla defesa em relação à análise 

documental apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de 

títulos, sendo de responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo 

edital. Títulos ou documentos apresentados na peça recursal são considerados intempestivos e não 

são analisados, sendo indeferidos sem análise de mérito. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RECORRENTE: 14 

RESULTADO: INDEFERIDO 

ANÁLISE: Recorrente reenvia o título, que na fase de envio dos títulos, havia encaminhado de forma 

incorreta (título incompleto). 

O recurso tem o objetivo de proporcionar ao recorrente a ampla defesa em relação à análise 

documental apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de 

títulos, sendo de responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo 

edital. Títulos ou documentos apresentados na peça recursal são considerados intempestivos e não 

são analisados, sendo indeferidos sem análise de mérito. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RECORRENTE: 72 

RESULTADO: INDEFERIDO 

ANÁLISE: Recorrente apresenta recurso contra questão de prova, se limitando a discordar da questão 

de nº 06, no local de apresentação de recurso contra a nota da prova de títulos. Neste sentido, 

indefere-se o recurso com fulcro no não atendimento aos requisitos do item 11.3. O Candidato não 

apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea "a"), ou/e não fundamenta as suas razões 

(alínea "b") ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância com a 

resposta da questão (alínea "c"). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os recursos 

previstos neste Item 11.4 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com o 

atendimento completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise 

de mérito. 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RECORRENTE: 234 

RESULTADO: INDEFERIDO 

ANÁLISE: Recorrente envia, intempestivamente, na fase de recursos, certificado de pós-graduação 

enquanto que deveria ter apresentado o documento na fase de envio de títulos. 

O período de recurso tem o objetivo de proporcionar ao recorrente a ampla defesa em relação à 

análise documental apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da 

prova de títulos, sendo de responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma 

exigida pelo edital. Títulos ou documentos apresentados na peça recursal são considerados 

intempestivos e não serão analisados, sendo indeferidos sem análise de mérito. 

 

 


